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Ata da Reunião Ordinária nº 24/2025

Aos vinte e um dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e cinco, reuniram-se no Plenário da Câmara Municipal de Três Passos, às 17h45min, os vereadores Ingomar Sandtner, Luis da Silva e Sandro Radaelli. ABERTURA E VERIFICAÇÃO DE PRESENÇA: confirmado o quórum para a realização da reunião. DISCUSSÃO E APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR: aprovada por unanimidade. COMUNICAÇÃO DAS MATÉRIAS ENCAMINHADAS PELA MESA DIRETORA: Projeto de Lei Ordinária nº 81 de 2025, Consolida a legislação sobre a política municipal dos direitos da criança e do adolescente, sobre o conselho municipal, fundo, conselho tutelar e simase. Projeto de Lei Ordinária nº 89 de 2025, Altera a Lei nº 6.161, de 2025, que institui o Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC. Projeto de Lei Ordinária nº 91 de 2025, Autoriza o poder executivo a promover o programa de estímulo à emissão de notas fiscais e a firmar convênio e parceria com entidades. Projeto de Lei Ordinária nº 92 de 2025, Restringe o consumo de bebidas alcoólicas em logradouros públicos do Município de Três Passos e dá outras providências. Projeto de Lei Ordinária nº 97 de 2025, Autoriza o Poder Executivo a realizar premiações em pecúnia aos campeonatos desportivos nos bairros de Três Passos. Projeto de Lei Ordinária nº 98 de 2025, Altera a Lei Municipal nº 5.496, de 17 de setembro de 2019, que dispõe sobre a reestruturação do plano de classificação de cargos e funções, criação e extinção de cargos, estabelece o plano de pagamento. Projeto de Lei Ordinária nº 99 de 2025, Autoriza o Poder Executivo a realizar concessão de uso, a título gratuito, de poço tubular pertencente ao Município de Três Passos. Projeto de Lei Ordinária nº 100 de 2025, Autoriza o Poder Executivo a realizar concessão de uso, a título gratuito, de poço tubular pertencente ao Município de Três Passos. Projeto de Lei Ordinária nº 101 de 2025, Autoriza o Poder Executivo a proceder na alienação onerosa dos bens móveis inservíveis, obsoletos ou antieconômicos. APRESENTAÇÃO DOS VOTOS DE RELATORIA: Projeto de Lei Ordinária nº 81 de 2025 –  este projeto de lei está aguardando retorno do Executivo Municipal, quanto à orientação técnica. Projeto de Lei Ordinária nº 89 de 2025 – este projeto de lei está aguardando retorno do Executivo Municipal, quanto à orientação técnica. Projeto de Lei Ordinária nº 91 de 2025 -  este projeto de lei está aguardando retorno do Executivo Municipal, quanto à orientação técnica. Projeto de Lei Ordinária nº 92 de 2025 – em função do recebimento de mensagem retificativa do Prefeito Municipal, a Procuradora Jurídica solicitou mais prazo para emitir a orientação técnica. O relator da matéria, vereador Luis da Silva, não emitiu o seu voto, a fim de aguardar a OT. Projeto de Lei Ordinária nº 97 de 2025  - a orientação técnica concluiu pela viabilidade da proposição, salientando, sem levar em conta a orientação do IGAM, que solicitou maior prazo para análise. O relator da matéria, vereador Luis da Silva, emitiu voto favorável e foi acompanhado pelos demais membros. Projeto de Lei Ordinária nº 98 de 2025 - a orientação técnica concluiu pela viabilidade da proposição. O relator da matéria, vereador Ingomar Sandtner, emitiu voto favorável e foi acompanhado pelos demais membros.  Projeto de Lei Ordinária nº 99 de 2025 - .a orientação técnica concluiu pela viabilidade da proposição. O relator da matéria, vereador Sandro Radaelli, emitiu voto favorável e foi acompanhado pelos demais membros. Projeto de Lei Ordinária nº 100 de 2025 - a orientação técnica concluiu pela viabilidade da proposição, pontuando, porém, que o ideal seria a concessão de uso por prazo determinado. O relator da matéria, vereador Ingomar Sandtner, emitiu voto favorável e foi acompanhado pelos demais membros.. Projeto de Lei Ordinária nº 101 de 2025 - a orientação técnica concluiu pela viabilidade da proposição. O relator da matéria, vereador Luis da Silva, emitiu voto favorável e foi acompanhado pelos demais membros. EMISSÃO DE PARECERES: favoráveis aos Projetos de Lei Ordinária nºs 97/25 a 101/25. Nada mais a ser tratado, foi encerrada a presente reunião e lavrada a ata, que vai assinada pelos membros da Comissão Permanente.
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